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[bookmark: _Hlk201857482]PROJETO DE LEI ____/2025
(Vereadora Fátima Carvalho)

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS PIAUÍ, A REALIZAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA FAMILIA NA ESCOLA. 


A Câmara Municipal de Itainópolis Piauí decreta:
[bookmark: _heading=h.30j0zll]Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Itainópolis PI, a realização da Semana Municipal da Família na Escola que acontecerá anualmente no mês de abril.
Art. 2º A Semana Municipal da Família na Escola tem como principais objetivos: 
I – O reconhecimento da Família como base da sociedade e o do dever do Estado de protegê-la, conforme art. 226 da Constituição Federal;
II – O incentivo à participação das famílias na vida escolar das crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino;
III – Promover a reflexão e a discussão acerca do conceito de família na sociedade atual e seus problemas econômicos, sociais, culturais, éticos e morais;
IV – O fortalecimento de ações integradas e articulação entre os diversos órgãos da Administração Pública, sociedade civil e entidades religiosas para a transmissão de princípios de cidadania e direitos humanos;
V – Sensibilizar as famílias, sociedade e comunidade escolar quanto à importância da integração e do acompanhamento dos familiares nas atividades pedagógicas e socioeducativas desenvolvidas pela escola.
Art. 3°- A Secretaria Municipal de Educação, durante a realização da Semana Municipal da Família na Escola, proporá um programa de valorização da família junto às escolas municipais, que trate a família como núcleo principal de apoio para o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes e fortalecimento dos vínculos familiares e comunidade escolar, promovendo atividades voltadas aos objetivos do artigo 2º desta lei, podendo seguir a ordem:
I – Promover palestras para estudantes e suas familias;
II – Realizar oficinas conjuntas com alunos, familia e comunidade escolar, podendo ser trabalhado diferentes temas relacionados a familia e o contexto escolar;
III – promover peças teatrais, sessões de cinema e teatros de fantoches;
IV – outras atividades que a escola considere importante.
Art. 4º A implantação, coordenação e acompanhamento da Semana Municipal da Família na Escola ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º – Os palestrantes serão do quadro próprio do Municipio ou convidados como voluntários, ou contratados conforme necessidade, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único - As ações da Semana necessariamente envolverão a participação do quadro de funcionarios das escolas, alunos, familiares e demais participantes de entidades religiosas, organizações comunitarias, culturais e sociedade civil  que serão convidados pela gestão escolar com as mesmas finalidades. 
Art. 5º As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, através da secretaria de educação, suplementadas se necessário. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itainópolis Piauí, 26 de junho de 2025.
[bookmark: _heading=h.3znysh7]______________________________
Vereadora Fátima Carvalho





JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir no calendário oficial de eventos do Município a realização da Semana Municipal da Família na Escola. 
Ainda, o presente projeto visa a valorização da família e proporcionar o fortalecimento dos vínculos familiares, tendo em vista que a sociedade se encontra num processo permanente de transformação e alguns valores importantes que forjam caráter, deveres e direitos que se reproduzem no seio familiar, são abalados.
A dinâmica do tempo moderno onde o estímulo e a atenção à tecnologia com todo o seu aparato, assim como a presença da internet realçam e valorizam outros valores, o que tende a desprezar o convívio familiar. Esse distanciamento acaba por desqualificar ou desprezar valores de afeto, solidariedade, respeito e harmonia que são características naturais para uma vivência harmoniosa em sociedade, que precisa ser cultivada primeiramente no seio familiar.
No dia 24 de abril, celebra-se o Dia Nacional da Família na Escola. A data foi instituída em 2001, pelo Ministério da Educação (MEC), para sensibilizar a sociedade sobre a importância da parceria entre as instituições de ensino e as famílias.
Cumpre esclarecer que o projeto de lei que cria a semana municipal da família na escola encontra respaldo jurídico na Constituição Brasileira que reconhece expressamente no artigo 226, a família como base da sociedade. Assim, o Estado deve sempre protegê-la, não deixando dúvidas da importância desta primeira unidade social que crianças e adolescentes têm contato ao nascer.
No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, I, da Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre o estabelecimento de normas gerais referente à instituição no calendário oficial de eventos do município a realização da Semana Municipal da Família em Itainópolis.
[bookmark: _heading=h.2et92p0]Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009).

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056678- 45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016). 

No que tange à iniciativa parlamentar para criação de políticas públicas, cabe mencionar que não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, uma vez que, conforme ensina João Trindade Cavalcante Filho, na sua obra Processo Legislativo Constitucional “a alínea e do inciso II, do §1º do art. 61 da CF não veda ao Legislativo iniciar projeto de lei sobre políticas públicas.”
Por todo exposto, acredito e defendo que Itainópolis e seus munícipes merecem que seja instituído, no calendário oficial de eventos do Município, a realização da Semana Municipal da Família na Escola.

 Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta.

Câmara Municipal de Itainópolis-PI, 26 de junho de 2025.

______________________________
Vereadora Fátima Carvalho
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